
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES/SE 
 

CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES 
ESPECIAIS, CONFORME ITEM 4 DO EDITAL. 

 
“.........4.1 Os portadores de necessidades especiais, assim entendidos aqueles que se enquadram 
nas categorias discriminadas no artigo 4.º do Decreto Federal n.º 3.298/99 e suas alterações, têm 
assegurado o direito de inscrição no presente Concurso Público, desde que a necessidade especial 
seja compatível com as atribuições do cargo para o qual concorrem. 
4.1.1 Do total de vagas para cada cargo, e as vagas que vierem a ser criadas durante o prazo de 
validade do Concurso Público, 5% (cinco por cento) ficarão reservadas aos candidatos portadores 
de necessidades especiais, desde que apresentem, no ato da inscrição presencial, laudo médico 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença-CID, bem como a provável causa da 
deficiência, conforme modelo constante do Anexo III deste Edital.  
4.3 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar portador de necessidades especiais, se 
aprovado no Concurso Público, figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao 
cargo e, também, em lista específica de candidatos portadores de necessidades especiais por 
cargo.  
4.3.1 O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do 
requerimento de inscrição via Internet e/ou presencial, ser portador de necessidades especiais 
deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição nesta condição, entrar em contato com 
a organizadora através do e-mail atendimento@consulplan.com, ou ainda, mediante o envio de 
correspondência para o endereço constante do item 9.9 deste Edital, para a correção da 
informação, por tratar-se apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da inscrição. 
4.4 Os candidatos que se declararem portadores de necessidades especiais, se convocados para a 
realização dos procedimentos pré-admissionais, deverão submeter-se à perícia médica promovida 
pela Prefeitura Municipal, que verificará sobre a sua qualificação como portador de necessidades 
especiais ou não, bem como sobre o grau de deficiência incapacitante para o exercício do cargo, 
nos termos do artigo 43 do Decreto nº 3.298/99. 
4.4.1 A perícia médica terá decisão terminativa sobre a qualificação e aptidão do candidato, 
observada a compatibilidade da necessidade especial da qual é portador com as atribuições do 
cargo. 
4.5 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica, munidos de laudo médico que ateste a 
espécie e o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças (CID-10), conforme especificado no Decreto nº 3.298/99 e 
suas alterações, bem como a provável causa da deficiência. 
4.6 A não-observância do disposto no subitem 4.5, a reprovação na perícia médica ou o não-
comparecimento à perícia acarretará a perda do direito aos quantitativos reservados aos candidatos 
em tais condições. 
4.6.1 O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será excluído do 
processo, em qualquer fase deste Concurso Público, e responderá, civil e criminalmente, pelas 
conseqüências decorrentes do seu ato. 
4.7 O candidato aprovado nos Exames Médicos Pré-Admissionais, porém não enquadrado como 
portador de necessidades especiais, caso seja aprovado na primeira etapa do Concurso Público, 
continuará figurando apenas na lista de classificação geral do cargo. 
4.8 O candidato portador de necessidades especiais reprovado na perícia médica em virtude de 
incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo de atuação será eliminado do 
Concurso Público. 
4.9 Se, quando da convocação, não existirem candidatos portadores de necessidades especiais 
aprovados no Exame Médico Pré-Admissional, serão convocados os demais candidatos aprovados, 
observada a listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo.....” 
 
 
 



 
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
 

INSC NOME OBJETIVA FINAL CLASS. CLASS. GERAL
5100 Maria Eunice de Oliveira Cunha 21 21 1º 38º 
4018 Adriano de Oliveira Silva 20 20 2º 58º 
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